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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
025/2020 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RODEIRO E CASA DE SAÚDE SÃO JANUÁRIO 

LTDA 
 

Termo Aditivo que entre si fazem o Gerenciador da Ata: MUNICÍPIO DE RODEIRO, sediado 
na Praça São Sebastião, inscrito no CNPJ 18.128.256/0001-44 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antônio Medeiros, e de outro lado a Detentora da Ata, CASA DE 
SAÚDE SÃO JANUÁRIO, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 71.033.278/0001-03, sediada na Rua Padre Galhac, n.º 40, bairro Centro, CEP: 
36.500-001, cidade Ubá, nesse ato representada por sua sócia administradora o Sra. Maria 
Auxiliadora Gravina Lopes, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG 
n.º MG-6.872.816 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n.º 008.488.826-10, residente e 
domiciliada na Rua José Campomizzi, n.º 160, Centro, CEP: 36.500-000, Ubá/MG, decorrente 
de Processo Licitatório nº 086/2020, Pregão Presencial nº 041/2020, Registro de Preços nº 
025/2020, têm justo e contratado o seguinte termo aditivo, com base no constante noinciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 e art.12 do Decreto Federal nº 7892/2013, e 
posteriores alreções mediante as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

1.1 – Fica prorrogado o prazo da Ata de Registro de Preços, que tem como objeto o Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa para realização de procedimentos 
cirúrgicos, para pacientes com condições caracterizadas como urgência, pelo fundo 
municipal de saúde, conforme Anexo I do Edital, do Processo Licitatório acima descrito para 
o período de 31/12/2020 a 31/03/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 

 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias 

de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

            Rodeiro-MG, 23 de Dezembro de 2020. 
  

Luiz Antônio Medeiros 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Maria Auxiliadora Gravina Lopes 
CASA DE SAÚDE SÃO JANUÁRIO 

                 
Testemunhas: 
1___________________________CPF: 
2 __________________________CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PRAZO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 025/2020 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 e art.12 do Decreto Federal nº 
7892/2013 

Aditivo nº 01 
Processo Licitatório nº 086/2020 
Pregão Presencial nº 041//2020 
Registro de Preços nº 025/2020 
Fica prorrogado o prazo da Ata de Registro de Preços, que tem como objeto o Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para realização de procedimentos 
cirúrgicos, para pacientes com condições caracterizadas como urgência, pelo fundo 
municipal de saúde, conforme Anexo I do Edital, do Processo Licitatório acima descrito para 
o período de 31/12/2020 a 31/03/2021. 
As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 
Data da assinatura: 23/12/2020 
Signatários: Luiz Antônio Medeiros - Prefeito Municipal 
Maria Auxiliadora Gravina Lopes - CASA DE SAÚDE SÃO JANUÁRIO 
                     
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii

